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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 

 
No ano de 2008, comemoramos, aqui no Brasil, cem anos da imigração japonesa. 

Em 18 de junho de 1908, chegou ao porto de Santos o Kasato Maru, navio que trouxe 781 
pessoas (165 famílias), número de imigrantes oficiais. Entretanto, incluindo imigrantes livres, 
sem receber ajuda do Governo, ingressaram no Brasil aproximadamente oitocentos japoneses. 

 
Atualmente, o Brasil abriga a maior população japonesa fora do Japão, com cerca 

de 1,5 milhão de nikkeis – termo usado para denominar os japoneses e seus descendentes. 
Plenamente integrados à sociedade brasileira, contribuem com o crescimento econômico e 
desenvolvimento cultural de nosso país. 

 
No começo do século XX, o Brasil precisava de mão-de-obra estrangeira para as 

lavouras de café, enquanto o Japão passava por um período de grande crescimento populacional. 
A economia nipônica não conseguia gerar os empregos necessários para toda população, então, 
para suprir as necessidades de ambos os países, foi selado um acordo imigratório entre os 
governos brasileiro e japonês. 

 
Nos primeiros dez anos da imigração, aproximadamente quinze mil japoneses 

chegaram ao Brasil. Esse número aumentou muito com o início da Primeira Guerra Mundial 
(1914-1918). Pesquisas indicam que, entre 1924 e 1941, aproximadamente 189 mil japoneses 
vieram morar em terras brasileiras. Nessa época, havia uma forte onda de nacionalismo, e os 
imigrantes sofreram com isso, ficando pressionados entre as duas nações. 

 
Após a Guerra, muitos japoneses se estabeleceram definitivamente no Brasil, e, 

em  razão disso, em 1952, recomeçou a corrente imigratória. 
 
No dia 18 de agosto de 1956, no porto de Rio Grande, a bordo do navio Brasil 

Maru, os primeiros 23 imigrantes japoneses chegaram ao Rio Grande do Sul para trabalhar 
principalmente na agricultura, em vários municípios gaúchos. Vieram, ao todo, cerca de dois mil 
imigrantes, em 27 navios, ao longo de sete anos (de 1956 a 1963). Hoje, há aproximadamente 1,2 
mil japoneses e três mil descendentes no Estado, sendo seiscentos apenas na Capital.  

 
Os japoneses trouxeram, junto com a vontade de trabalhar, sua arte, seus 

costumes, sua língua, suas crenças e conhecimentos, que contribuíram muito para o nosso país. 
Os imigrantes japoneses aperfeiçoaram as técnicas agrícolas e de pesca dos brasileiros. É notável 
o seu trabalho na aclimatação ou no desenvolvimento de vários tipos de frutas e vegetais antes 
desconhecidos no Brasil. No total, trouxeram mais de cinquenta tipos de alimentos, entre os 
quais o caqui, a maçã Fuji, a mexerica poncã e o morango. Além dos alimentos introduzidos 
pelos imigrantes japoneses, destaca-se também a grande expansão da avicultura brasileira, que só 
cresceu de vez quando foram trazidas aves-matrizes do Japão e com a experiência dos imigrantes 
japoneses nas granjas. 
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A diáspora japonesa forneceu uma porta de entrada para a influência cultural 
japonesa no Brasil, que se destaca na tecnologia agrícola, na culinária e nos esportes. O 
desenvolvimento das artes marciais em nosso país, tais como judô, aiquidô, jiu-jitsu, caratê, 
quendô, sumô, assim como o dos jogos de gateball e beisebol, se deve à chegada dos imigrantes 
japoneses.  

 
Pela influência direta do povo nikkei para o desenvolvimento da agricultura, da 

piscicultura e dos esportes em nossa sociedade, bem como pela grande comunidade japonesa em 
nosso Município, contamos com o apoio de nossos pares para a aprovação deste Projeto de Lei. 

 
Sala das Sessões, 14 de junho de 2012. 

 

 

 

 

VEREADOR JOSÉ FREITAS 
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PROJETO DE LEI  
 
 
 

Inclui a efeméride Dia do Imigrante Japonês no 
Calendário de Datas Comemorativas e de 
Conscientização do Município de Porto Alegre – 
Lei nº 10.904, de 31 de maio de 2010, e alterações 
posteriores –, no dia 18 de agosto.  

 
 
Art. 1º  Fica incluída a efeméride Dia do Imigrante Japonês no Calendário de 

Datas Comemorativas e de Conscientização do Município de Porto Alegre – Lei nº 10.904, de 31 
de maio de 2010, e alterações posteriores –, conforme o Anexo desta Lei. 

 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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ANEXO 
 

AGOSTO 
Dia 18 Dia do Imigrante Japonês 
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